
 

 

INDICAÇÃO Nº 134/2024 

 

 
 

 
Senhor Presidente,                                                                     

Senhores Vereadores,                                                              

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que o Chefe do Executivo 

determine ao Departamento competente desta Municipalidade realize 

estudos visando à possibilidade de distribuir repelentes contra insetos 
para pessoas cadastradas no Cadastro Único, com o objetivo de 
minimizar os casos de dengue na cidade. 

JUSTIFICATIVA: A adoção de medidas de combate 

aos mosquitos transmissores de dengue é essencial para resguardar a 

saúde da população e assegurar um ambiente mais seguro para todos, 

dada a elevada incidência de casos da doença em nosso município. 

  

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

 

Câmara Municipal de Caieiras, 29 de janeiro de 2024. 

 

 
Vereador ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

BIRRUGA 

1º Secretário 

 

À SECRETARIA DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS, PARA 

PROVIDÊNCIAS 
07/02/2024 

 
PRESIDENTE 

 


